
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE/PB

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.612.343/0001-70

Rua Senador Cabral, n° 395 — Centro

PORTARIA N° 17/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE, Estado do

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela

Constituição Federal (art. 37, caput), pela Lei Orgânica do Município,

benn como pela demais legislação pertinente,

RESOLVE;

Art. r - Designar ALINNE DOS SANTOS TENORIO, CPF n° 101.358.374-48,

matrícula n® 4000375, para desempenhar as funções relativas ao cargo

de Diretor Adjunto do Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte -

PB.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3®- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte - PB,

01 de março de 2025.

- Prefeito Constítucionai -

Prefeitura Munícípol de Riachão do Bacamarte
Rua Senador Cabral, n° 395 - Centro - CEP: 58.382-000/PB

CNPJ; 01.612.343/0001-70- E-mall: prefeltura@riachaodobacamarte.pb.gov.br



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE/PB
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 01.612.343/0001-70

Rua Senador Cabral, n® 395 — Centro

PORTARIA N° 20/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE, Estado do

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela

Constituição Federal (art. 37, caput), pela Lei Orgânica do Município,

bem como pela demais legislação pertinente,

RESOLVE:

Art. V - Designar BRUNO DE OLIVEIRA BARBOSA, CPF n° 126.701.454-77,

matrícula n® 4000205, para desempenhar as funções relativas ao cargo

de GERENTE DE UNIDADE ESCOLAR do Prefeitura Municipal de Riachão

do Bacamarte - PB.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publlque-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte - PB,

01 de março de 2025.

SKlSEARltóAIEA

- Prefeito Constitucional -

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Rua Senador Cabral n" 395 - Centro - CEP: 58.382-000/PB

CNPJ; 01.612.343/0001-70- E-mail: prefeÍturo@riachaodobacamarte.pb.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE/PB

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 01.612.343/0001-70

Rua Senador Cabral. n° 395 —Centro

PORTARIA N» 31/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIAÇHÃO DO BACAMARTE, Estado

do Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que Ihie são

conferidas pela Constituição Federal (Art. 37, caput], e pela Lei

Orgânica do Município, bem como demais legislação pertinentes.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR JOILDA FERREIRA BARBOA LUNA, CPF sob

n° 032.779.664-29, paro desempentior as funções relativas ao cargo

de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, da Prefeitura Municipal de

Riactião do Bacamorte-PB, com dato retroativa a 01 de março de

2025.

Artigo 2° - Esto Portaria entrará em vigor na data de sua

expedição, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riacfiõo do Bacamarte-

PB, em 01 de março de 2025.

- Prefeito Constitucional -

Prefeitura Municipal de Riachõo do Bacamarte
Rua Senador Cabral, n" 395 - Centro - CEP: 58.382-000/PB

C NP J: 01.612.343/0001-70 - E-maÍt: admínístrocao@ríachaodobacamarte.Db.aov.br



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE/PB
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 01.612.343/0001-70

Rua Senador Cabral n° 395 —Centro

PORTARIA N" 42/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIAÇHÃO DO BACAMARTE, Estado

do Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que itre são

contendas pela Constituição Federal (Art. 37, capuf), e pela Lei

Orgânica do Município, bem como demais legislação pertinentes.

RESOLVE:

Artigo F - NOMEAR RAQUEL ALMEIDA RODRIGUES, CPF sob n°

705.156.864-76, para desempenFiar as funções relativas ao cargo

de DIRETOR ADJUNTO, da Prefeitura Municipal de RiacFiõo do

Bacamarte-PB, com data retroativa a 01 de março de 2025.

Artigo 2° - Esto Portaria entrará em vigor na data de sua

expedição, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riactiõo do Bacamarte-

PB, em 01 de março de 2025.

DA SiLV^

- Prefeito Constitucionai -

Prefeitura Municipal de Riachõo do Bacamarte
Rua Senador Cabral, n" 395 - Centro - CEP: 58.382-000/PB

CNPJ: 01.612.343/0001-70- E-mail: odmínistracao®rÍachaodobacamarte.Db.aov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE/PB
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 01.612.343/0001-70

Rua Senador Cabral, n° 395 — Centro

PORTARIA N° 45/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIAÇHÃO DO BACAMARTE, Estado

do Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que Itie são

conferidas pela Constituição Federal (Art. 37, caput), e pela Lei

Orgânica do Município, bem como demais legislação pertinentes.

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR SUELENE BARBOSA SERAFIM

VASCONCELOS, CPF sob n° 058.543.604-54, para desempenhar as

funções relativas ao cargo de DIR. ADJUNTO, da Prefeitura

Municipal de Riachão do Bocamarte-PB, com data retroativa a 01

de março de 2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

expedição, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Pubiique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riachão do Bacomarte-

PB, em 01 de março de 2025.

JOSE ARI

- Prefeito Constitucional -

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Rua Senador Cobrai, n® 395 - Centro - CEP: 58.382-000/PB

CNPJ: 01.612.343/0001-70- E-maií: admínistracao@riachaodobacomorte.Db.aov.br
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE/PB

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.612.343/0001-70

Rua Senador Cabral, n° 395 — Centro

PORTARIA NM9/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIAÇHÃO DO BACAMARTE, Estado

do Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são

conferidas pela Constituição Federal (Art. 37, capuf), e pela Lei

Orgânica do Município, bem como demais legislação pertinentes.

RESOLVE:

Artigo r - NOMEAR VANUSIA CORDEIRO SOARES SANTOS, CPF

sob n° 048.882.954-25, para desempenhar as funções relativas ao

cargo de DIRETOR ESCOLAR, da Prefeitura Municipal de Riachõo

do Bacomorte-PB, com data retroativa a 01 de março de 2025.

Artigo 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

expedição, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riachõo do Bacamorte-

PB, em 01 de março de 2025.

JÓSÉ ARI

- Prefeito Constitucional -

Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte
Rua Senador Cobrai, n® 395 - Centro - CEP: 58.382-000/PB

CNPJ: 01.612.343/0001-70- E-mail: administracoo®rÍachaodobacamarte.Db.aov.br
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